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Certificado de registro de marca

Processo nº: 930027256

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

LEDHU´S
  

Data de depósito: 06/04/2023
Data da concessão: 26/11/2024

Fim da vigência: 26/11/2034
 

Titular: IDE MORANO BURITI [BR/PR] 
CPF: 03696271993

Endereço: Rua do Locutor, Nº 401 - Jardim Universidade, 87200-000, Cianorte, 
PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(12): 25 

Especificação: Agasalhos para as mãos;Alpercatas;Anáguas;Artigos de malha 
[vestuário];Aventais [vestuário];Babadouros, exceto de papel;Baby-
doll;Bandagem elástica [vestuário];Bandanas;Batina;Beca;Bermuda 
para prática de esporte;Bermudas;Biquíni;Blazers [vestuário];Blusa 
militar;Boá [estola de plumas];Body [roupa íntima];Bolsos para 
roupas;Boné;Bonés;Borzeguins;Botas *;Cachecóis;Calça para 
equitação;Calçados*;Calção para banho;Calças 
compridas;Calcinhas;Calções de banho;Calções de banho 
[sungas];Camisa para militar;Camisas;Camisas de manga 
curta;Camisetas;Camisola;Canga;Capuzes [vestuário];Carapuça 
[barrete cônico; gorro];Cartolas;Casaco para operador;Casacos 
[capotes];Casacos [jaquetas];Casulas sacerdotais 
[vestimenta];Ceroula;Chapéus [chapelaria];Chinelo [vestuário 
comum];Chinelos [pantufas];Cinta para menstruação;Cintas [roupa 
íntima];Cintas liga;Cintos [vestuário];Cintos porta-moedas 
[vestuário];Colarinhos [vestuário];Coletes;Coletes [roupa 
íntima];Combinação [roupa íntima];Combinações 
[vestuário];Corpetes;Coturno;Cuecas;Cuecas boxer;Dólmã [veste 
militar];Espartilhos;Estolas;Estolas de pele;Faixas [vestuário];Faixas 
para a cabeça [vestuário];Fantasias [roupas];Farda;Fardão;Forros 
confeccionados [parte de vestuário];Fraque;Gabardines 
[vestuário];Gorros;Gravatas;Guarda-pós;Jaleco;Jardineiras 
[vestuário];Jérseis [vestuário];Leggings [calças];Lenço de 
lapela;Lenços de pescoço;Ligas;Lingerie;Luvas 
[vestuário];Macacões;Maiô;Malhas [vestuário];Manípulos 
[estolas];Mantilhas;Meias;Meias absorventes de transpiração;Meias-
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calças;Orelheiras [vestuário];Paletós;Palmilhas;Parcas;Peitilhos de 
camisas;Pelerines;Peles 
[vestuário];Peliças;Penhoares;Pijamas;Polainas;Ponchos;Pulôveres;P
unhos de camisa;Quimono [vestuário];Robes;Roupa íntima;Roupa 
íntima descartável;Roupa para ginástica;Roupas de banho;Roupas de 
couro;Roupas de imitação de couro;Roupas de praia;Roupas 
impermeáveis;Roupas íntimas absorventes de transpiração;Roupões 
de banho;Saias;Saias-calças;Sandálias;Sapatos de praia;Sapatos 
para ginástica;Sobretudos [vestuário];Suéteres;Sungas;Suspensórios 
[vestuário];Suspensórios de meias;Sutiã para postura sem finalidade 
terapêutica;Sutiãs;Ternos;Tira [faixa] para a 
cabeça;Togas;Trajes;Trajes de banho;Túnicas para 
padres;Turbantes;Uniformes;Vestuário *;Vestuário 
confeccionado;Vestuário para automobilistas;Vestuário para 
ciclistas;Véus [vestuário];Viseiras [chapelaria];Xales (da classe 25) 

1
Rio de Janeiro, 26/11/2024

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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